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O 
Tribunal de Con-
tas  da  Un ião 
(TCU) assinou, 
no dia 21 de mar-

ço, em solenidade realizada na 
sede do tribunal, em Brasília, 
termos de cooperação com tri-
bunais de contas estaduais e 
municipais de 25 estados, para 
a realização de auditorias coor-
denadas nas áreas de educação 
e meio ambiente. 

As fiscalizações conjuntas 
ocorrerão ainda este ano e 
têm como principal objetivo 
garantir melhores resultados à 
sociedade, com a realização de 
ações de controle de excelên-
cia. Segundo o presidente do 

TCU, ministro Augusto Nar-
des, um aspecto importante 
das auditorias coordenadas é 
buscar a excelência das ações 
de controle não somente no 
âmbito do TCU, mas também 
nos estados e municípios. 

Por isso, estão previstas a 
realização de ações de treina-
mentos além das cooperações 
com os tribunais de contas, 
juntamente com a Associação 
dos Membros dos Tribunais de 
Contas do Brasil (Atricon) e o 
Instituto Rui Barbosa. “As au-
ditorias coordenadas são ins-
trumentos importantes neste 
projeto, pois ao mesmo tem-
po em que favorecem o in-

tercâmbio de experiências, 
promovem a capacitação dos 
participantes, ajudando a fo-
mentar, também, o avanço das 
instituições de controle. Além 
disso, essas parcerias ofere-
cem uma visão macro de te-
mas que não têm fronteiras, 
a exemplo das questões am-
bientais”, explica Nardes.

Para o presidente da Atri-
con, conselheiro Antônio Joa-
quim Moraes, a assinatura dos 
acordos para a realização das 
auditorias coordenadas é de 
extrema importância, “pois re-
presenta um grande passo para 
a consolidação do sistema na-
cional de controle externo”. 

Auditorias coordenadas 
avaliarão ações de 
educação e meio ambiente
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MEiO AMbiENTE

Na área ambiental, o foco 
do trabalho são as unidades de 
conservação do bioma Ama-
zônia. As auditorias avaliarão 
a governança ambiental das 
áreas protegidas, identifican-
do riscos e oportunidades de 
melhoria, por meio da avalia-
ção das condições normativas, 
institucionais e operacionais 
necessárias ao alcance dos 
objetivos traçados duran-
te a criação das unidades de 
conservação.

A fiscalização se dará após 
planejamento feito de forma 
conjunta entre os Tribunais de 
Contas envolvidos. Haverá a 
realização de auditorias inde-
pendentes e posterior elabo-
ração de relatórios separados. 
Em seguida, o TCU apresen-
tará um sumário executivo 
consolidado, sintetizando os 
dados federais e estaduais so-
bre a gestão dessas unidades 
de conservação. 

O relator do processo no 
TCU será o ministro-substi-
tuto Weder de Oliveira. Os tra-
balhos ocorrerão em conjunto 
com os Tribunais de Contas 
dos estados do Acre, Ama-
pá, Amazonas, Pará, Rondô-
nia, Roraima, Tocantins, Mato 
Grosso e Maranhão. As audi-
torias ainda contarão com a 
colaboração de instituições 
ambientais nacionais, como 
Ministério do Meio Ambiente 
e Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversida-
de (ICMBio) e internacionais, 
como o WWF.

EdUCAçãO

As auditorias coordenadas 
na área da educação avaliarão 
o ensino médio brasileiro, bus-
cando, assim, contribuir para 
o crescimento socioeconômi-
co, político e cultural do País. 
O trabalho pretende identifi-
car os principais problemas 
que afetam a qualidade e a 
cobertura do ensino médio 
no Brasil, bem como avaliar 
as ações governamentais para 
resolver essas questões. 

Segundo o presidente Nar-
des, “a educação foi amplia-
da e intensificada no Brasil, 
no entanto, a qualidade é o 
aspecto que deixa a desejar, 
tornando-se um grande gar-
galo do País”. 

Segundo dados do Cen-
so Escolar de 2012, a maior 
parte dos alunos matricula-
dos no ensino médio está na 
rede estadual, com mais de 
7,1 milhões de estudantes, 
enquanto a rede municipal 
registra mais de 72 mil matrí-
culas. Isso representa 97,3% 
das matrículas feitas por es-
colas públicas no Brasil.

A auditoria poderá ava-
liar, entre outros aspectos, 
índices de qualidade; taxas 
de acesso, conclusão e eva-
são dos estudantes; avaliação 
da adequação do currículo e 

das diretrizes e práticas pe-
dagógicas aos objetivos de-
clarados relativos ao ensino 
médio; análise da infraes-
trutura das escolas; dos pro-
gramas previstos no plano 
plurianual (PPA) e respectiva 
implantação; qualificação dos 
funcionários e professores; 
condições de trabalho ofere-
cidas; gestão escolar; perfil de 
estudantes de acordo com o 
desempenho e a permanência 
nessa etapa do ensino; análise 
dos recursos orçamentários 
previstos para melhoria do 
ensino médio; identificação 
de escolas bem-sucedidas e 
boas práticas. 

Serão feitas auditorias in-
dependentes pelos Tribunais 
de Contas dos estados, cujos 
relatórios e sumários exe-
cutivos também serão inde-
pendentes. Após essa etapa, 
o TCU fará a consolidação 
dos trabalhos em um sumá-
rio executivo, que sintetizará 
dados nacionais e estaduais 
sobre a situação do ensino 
médio no Brasil. A ideia é que 
este sumário apresente os da-
dos de cada ente federativo, 
além de mostrar os achados, 
as conclusões e possíveis re-
comendações de aperfeiço-
amento encaminhadas aos 
órgãos responsáveis. Em se-
guida, os Tribunais de Contas 
irão monitorar a implantação 
das medidas propostas. O mi-
nistro Valmir Campelo será o 
relator do processo no TCU. 
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A 
violência domés-
t ica  e  fami l iar 
contra a mulher 
é configurada por 

qualquer ação ou omissão ba-
seada no gênero que lhe cau-
se morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico 
e dano moral ou patrimonial, 
que ocorram no âmbito da 
unidade doméstica, da famí-
lia ou em qualquer relação ín-
tima de afeto (artigo 5º da Lei 
11.340/2006). Essa modalida-
de de violência constitui uma 
das formas de violação dos di-
reitos humanos. 

Em 2006, foi promulgada 
a Lei nº 11.340 (denomina-
da Lei Maria da Penha), que 
instituiu mecanismos para 
coibir e prevenir a violência 
doméstica e familiar contra 
a mulher. A Lei foi batiza-

da com este nome para ho-
menagear a saga vivida por 
Maria da Penha, que ficou 
paraplégica após sucessivas 
agressões físicas e tentativas 
de homicídio realizadas pelo 
seu ex-marido. O caso che-
gou à Comissão Interameri-
cana dos Direitos Humanos 
da Organização dos Estados 
Americanos (OEA) e foi con-
siderado, pela primeira vez 
na história, um crime de vio-
lência doméstica. 

A lei prevê que o poder 
público desenvolverá políti-
cas que visem garantir os di-
reitos humanos das mulheres 
no âmbito das relações do-
mésticas e familiares no sen-
tido de resguardá-las de toda 
forma de negligência, discri-
minação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão.

Tendo como parâmetro as 
disposições da Lei Maria da 
Penha, o Tribunal de Contas 
da União (TCU) realizou au-
ditoria para avaliar se a rede 
de atendimento está prepara-
da para orientar e acolher as 
mulheres vítimas de violên-
cia doméstica e familiar; quais 
dificuldades enfrentadas pe-
las esferas policial e judicial, 
incluindo a análise jurispru-
dencial da aplicação da Lei; e 
quais seriam as oportunidades 
de aperfeiçoamento no que se 
refere às atividades de preven-
ção da violência doméstica e 
familiar contra as mulheres.

O TCU identificou falhas 
nas ações de enfrentamento, 
como precariedade de espaços 
físicos e de recursos humanos, 
concentração de unidades de 
atendimento em capitais e re-

TCU recomenda 
melhorias para 
aperfeiçoar 
enfrentamento 
à violência 
contra a mulher
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giões metropolitanas e poucas 
ações voltadas à reabilitação 
dos agressores foram os prin-
cipais problemas constatados. 

Ao analisar a estrutura 
oferecida para acolhimen-
to, o tribunal observou que a 
quantidade dos centros de re-
ferência, unidades integrantes 
da rede de atendimento, não 
chegava a 20% do idealizado 
pela Secretaria de Políticas 
para Mulheres (SPM). Para o 
relator do processo, ministro 
Aroldo Cedraz de Oliveira, 
“a estrutura deveria ser com-
posta de espaços acolhedores 
para que as mulheres e seus 
filhos se sentissem protegidos 
e amparados, mas o que se ob-
servou foram instalações em 
estado precário de conserva-
ção, em imóveis que deman-
dam reformas e reparos”.

Ainda em relação à estru-
tura, as delegacias especia-
lizadas estão presentes em 
menos de 10% dos municípios 
brasileiros – segundo a SPM, 
até 2011, havia 445 Delega-
cias Especializadas de Atendi-
mento às Mulheres (Deams). 
O TCU verificou que apenas 
7% dessas unidades oferecem 
atendimento durante 24 ho-
ras, sem interrupção nos fins 
de semana e feriados. En-
tretanto, o ministro ressal-
tou que “o maior número de 
agressões ocorre no período 
noturno e nos fins de sema-
na”. Além da falta de pessoal, 
tanto nas delegacias comuns, 

como nas especializadas, o tri-
bunal constatou a necessidade 
de se intensificar a qualifica-
ção dos agentes policiais so-
bre a violência do gênero para 
que tenham uma compreen-
são mais adequada da Lei Ma-
ria da Penha.

O TCU analisou ainda as 
casas de abrigo, os centros de 
educação e reabilitação dos 
agressores e as Promotorias de 
Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher, nos quais 
detectou problemas como es-
trutura inadequada e deficiên-
cia de pessoal.

Com a auditoria, foi pos-
sível verificar que indepen-
dência financeira da mulher 
e inclusão de atividades cur-
riculares na educação re-
lacionadas ao combate à 
discriminação de qualquer 
tipo são instrumentos rele-
vantes para a diminuição da 
violência contra a mulher.

O tribunal recomendou 
aos órgãos responsáveis a 
definição de estratégias para 
a ampliação da cobertura da 
rede de atendimento quan-
to à instalação de centros de 
referência e casas de abrigo 
(Secretaria de Políticas para 
Mulheres); a ampliação do 
número de Delegacias Espe-
cializadas de Atendimento 
às Mulheres (Secretaria Na-
cional de Segurança Pública 
– Senasp); e o aumento do nú-
mero de juizados de violência 
doméstica e familiar, sobretu-

do em municípios do interior 
(Secretaria de Reforma do Ju-
diciário – SRJ). O TCU fez re-
comendações, ainda, sobre a 
necessidade de intensificação 
de campanhas voltadas ao pú-
blico masculino e sobre a ins-
tituição de uma base nacional 
comum e unificada de dados 
sobre a violência doméstica 
e familiar.

O TCU determinou à SPM, 
à Senasp e à SRJ que encami-
nhem Plano de Ação o qual 
contenha o cronograma de 
adoção das eventuais medidas 
necessárias à implementação 
das deliberações que vierem 
a ser proferidas pelo tribunal.

A auditoria foi originada 
por representação formulada 
pelo subprocurador-geral do 
Ministério Público junto ao 
TCU, Paulo Soares Bugarin. 

Com a adoção das medidas 
propostas, o tribunal espera 
contribuir com o aperfeiçoa-
mento da rede de atendimento 
às mulheres vítimas de violên-
cia doméstica e familiar, tan-
to em termos de acesso como 
de qualificação e humaniza-
ção da prestação dos servi-
ços. Assim, propiciará a essas 
mulheres condições para que 
possam romper o ciclo de vio-
lência e ter um recomeço de 
vida digno e sem medo, bem 
como induzir a que a Lei Ma-
ria da Penha seja cumprida de 
forma célere e adequada, evi-
tando-se a propagação e bana-
lização da violência de gênero.


